LEI Nº 2.399, DE 05/04/2002

Cria no Município de Timóteo, a Brigada de Combate aos focos do mosquito aedes aegypti, e dá outras providências.



A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Fica criada no âmbito do Município de Timóteo a Brigada de Combate aos focos do mosquito aedes aegypti.



Parágrafo único: essa Brigada será formada por servidores municipais, voluntários e comunidade em geral.



Art. 2º. A constituição, composição e coordenação desta Brigada, ficará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde e sua regulamentação se fará por decreto do Executivo.



Art. 3º. A Administração Pública Municipal, para constituir a Brigada de Combate aos focos do mosquito aedes aegypti, poderá celebrar convênios, contratar temporariamente, desde que justificada a necessidade em processo administrativo.



Art. 4º. A Brigada de Combate aos focos do mosquito aedes aegypti, quando impedida pelo proprietário do imóvel, de adentrar aos seus domínios, poderá requisitar força policial para o fim de garantir a fiel e regular prestação dos serviços e a proteção da columidade pública.



Art. 5º. O proprietário do imóvel que contiver focos do mosquito aedes aegypti, e que de alguma forma obstacularizar a ação da Brigada de Combate a estes focos, sofrerá penalização em forma de multa, representada na primeira autuação, em 500 (quinhentas) UFMT, podendo dobrar tal penalização no caso de reiteração.



Parágrafo único: a multa de que trata o caput deste artigo, será classificada como receita pública municipal e lançada em dívida ativa, constituindo crédito em favor do Município.



Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.



Art. 7º. Esta lei entrará em vigor, na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de abril de 2002; 37º de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Nascimento de Oliveira

Prefeito Municipal

Maria da Cruz de Carvalho Mota

Secretária Municipal de Saúde

